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Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 
Administração 2025/2028

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a aquisição de um trator Agrícola novo, cabinado, com ar condicionado, com motor 135CV,4 cilindros, T/M 16F+8R sincronizada, tração 4X4, capacidade de levante 4.760 KGF.16+8 multitorque, Bba. 52+46 l/min,2 vcr (1xDA) + (1xDA+Ko) +1 válvula de fluxo constante TDP 540, rodado 14.9-26 R1 6PR +23.1-30 R1 12PR, pesos dianteiro, transversal e traseiros. Que visa compor o Quadro de Dotação de Bens Permanentes da Secretaria de Agricultura, o mesmo será utilizado para atender as demandas dos pequenos produtores rurais do município. Esse trator é essencial para garantir a eficiência e a eficácia das operações de preparo do solo, contribuindo para a melhoria da produtividade agrícola e a sustentabilidade das práticas agrícolas na região.
A escolha de um motor de 135CV é justificada pela necessidade de operar em terrenos variados e com diferentes tipos de implementos agrícolas, comuns nas propriedades dos pequenos produtores locais, garantindo a força necessária para o preparo eficiente do solo e o transporte de cargas. A transmissão 16F+8R sincronizada e a tração 4X4 são essenciais para otimizar o desempenho em condições adversas de solo e clima, maximizando a produtividade e a segurança das operações

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista para atender as necessidades de reposição de maquinário agrícola para atender a demanda dos serviços que são prestados aos produtores rurais durante o ano.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens constantes nesta solicitação, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento da máquina agrícola pretendida os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração conforme processo Administrativo. Neste sentido, seque memória de cálculo:

	Item
	Especificação
	Unid.
	Quantidade
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	 Trator Agrícola novo cabinado, com ar condicionado, com motor 135CV,4 cilindros, T/M 16F+8R sincronizada, tração 4X4, capacidade de levante 4.760 KGF.16+8 multitorque, Bba. 52+46 l/min,2 vcr(1xDA)+(1xDA+Ko)+1 valvula de fluxo constante TDP 540, rodado 14.9-26 R1 6PR +23.1-30 R1 12PR, pesos dianteiro ,transversal e traseiros
	UN
	01
	465.930,00
	465.930,00



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada para a solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se a existência de diversas marcas e modelos de tratores agrícolas com as especificações técnicas desejadas. Foram analisadas alternativas de fabricantes renomados no mercado, considerando a relação custo-benefício, disponibilidade de peças, rede de assistência técnica e reputação. A especificação detalhada no item 3 representa a alternativa que melhor atende aos requisitos de desempenho, durabilidade e adequação às condições de uso no município, dentro dos parâmetros orçamentários estabelecidos. A pesquisa de preços foi efetuada com base no Decreto Municipal nº 1.053, de 05/01/2024, abrangendo cotações de fornecedores especializados no segmento de máquinas agrícolas.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk214872804]Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 465.930,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco mil e novecentos e trinta reais)

	Item
	Especificação
	Unid.
	Quantidade
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	Trator Agrícola novo cabinado, com ar condicionado, com motor 135CV,4 cilindros, T/M 16F+8R sincronizada, tração 4X4, capacidade de levante 4.760 KGF.16+8 multitorque, Bba. 52+46 l/min,2 vcr(1xDA)+(1xDA+Ko)+1 valvula de fluxo constante TDP 540, rodado 14.9-26 R1 6PR +23.1-30 R1 12PR, pesos dianteiro ,transversal e traseiros
	UN
	01
	465.930,00
	465.930,00



O valor estimado de R$ 465.930,00 foi apurado por meio de pesquisa de preços, conforme o Decreto Municipal n.º 1.052, de 05/01/2024. Foram realizadas consultas a três fornecedores especializados no mercado de tratores agrícolas, além da verificação de preços em bancos de dados públicos, como o Painel de Preços do Governo Federal, e em sites de internet de empresas do setor, garantindo a compatibilidade com os valores praticados no mercado.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A aquisição deste trator agrícola não apenas garantirá a continuidade e o fortalecimento das atividades agrícolas, mas também se insere em uma estratégia municipal mais ampla de modernização do setor primário. A solução proposta visa aprimorar a capacidade operacional da Secretaria de Agricultura, permitindo a execução de serviços essenciais com maior agilidade e qualidade, o que se traduzirá em maior renda para os pequenos produtores e na fixação do homem no campo. A avaliação criteriosa dos fornecedores incluirá a análise de suporte pós-venda e garantia, assegurando a longevidade do investimento.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Considerando que o objeto da contratação é a aquisição de uma única unidade de trator agrícola, o parcelamento em itens ou lotes distintos não se mostra tecnicamente viável nem economicamente vantajoso. A divisão do objeto em componentes separados resultaria em custos administrativos adicionais, potencial incompatibilidade de peças e dificuldades na garantia e manutenção do equipamento como um todo, comprometendo a eficiência e a funcionalidade do trator. Portanto, a contratação em item único é a solução mais adequada para garantir a integridade e o pleno funcionamento do bem.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Além de assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, isonomia e justa competição, a contratação visa resultados operacionais concretos, como a redução do tempo de preparo do solo, o aumento da área cultivada pelos pequenos produtores e a melhoria da qualidade dos serviços agrícolas prestados pelo município. Espera-se, com isso, um incremento na produtividade agrícola local e na renda das famílias rurais, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico de Quevedos. A exigência de boas práticas de sustentabilidade na execução do contrato reforça o compromisso da administração com a responsabilidade ambiental.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Secretaria de Agricultura.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes. 
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Embora a aquisição do trator agrícola em si não gere impacto ambiental direto, a escolha do equipamento considerará modelos que atendam às normas vigentes de emissão de poluentes para máquinas agrícolas, visando minimizar o impacto durante sua operação. Adicionalmente, a administração municipal se compromete a garantir o descarte ambientalmente correto do maquinário substituído, em conformidade com a legislação ambiental aplicável. Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente, que acompanhará as práticas de uso e manutenção do equipamento.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

						Quevedos, 24 de novembro 2025.


          Isaias Maidana da Silveira
Secretária de Saúde P M de Quevedos RS

Luiz Fernandes M. Neto
Ag. Adm. P M Quevedos

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/20___

____________________________
    PREFEITO E/OU PRESIDENTE
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